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MUNICÍPIO DE GETÚLIO VARGAS/RS - CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2017 
 

RECURSO CONTRA O GABARITO PRELIMINAR - PARECER DA BANCA EXAMINADORA  
 
 
CARGO: ENGENHEIRO CIVIL 
 

QUESTÃO: 31 GABARITO PRELIMINAR: D 
 
Sobre a NBR 12.693, analisar os itens abaixo: 
 
I - Os extintores necessários à classe B devem utilizar agentes extintores não condutores de eletricidade, para 
proteger os operadores em situações onde são encontrados equipamentos energizados. 
II - A distância máxima a ser percorrida para a classe D é de 20m. 
III - Nas áreas industriais e depósitos, deve ser pintada de vermelho, com bordas amarelas, uma área de piso sob 
o extintor, a fim de evitar que seu acesso seja obstruído. Essa área deve ter, no mínimo, as seguintes dimensões: 
área pintada de vermelho de 0,70m x 0,70m e bordas amarelas de 0,15m de largura. 
IV - O projetista, o instalador e o usuário são corresponsáveis pelo funcionamento do sistema. 
 
Estão CORRETOS: 
 
a) Somente os itens I e II. 
b) Somente os itens II e III. 
c) Somente os itens I, III e IV. 
d) Somente os itens II, III e IV. 
e) Todos os itens. 
 

 
Tendo em vista o recurso interposto, manifesta-se a Banca Examinadora conforme segue: 
 
Preliminarmente, é importante destacar que o conteúdo da presente questão está contemplado no edital 
do certame na disciplina de Conhecimentos Gerais e Específicos - conteúdo de Associação Brasileira de 
Normas Técnicas, sendo que foi elaborada com base na NBR 12.693: Sistemas de proteção por 
extintores de incêndio. 
 
Considerando-se divergência entre o teor da Norma que embasou a elaboração da presente questão e o 
teor da normatização vigente, não há alternativa passível de estar correta, razão pela qual a mesma deve 
ser anulada.   
 
 
CONCLUSÃO: ANULE-SE a questão. 

 
É o parecer, S.M.J. 
 
Porto Alegre, 1º de março de 2018. 
 
 
Objetiva Concursos Ltda. 


